
 

Companhia Aberta 

CNPJ nº 01.599.101/0001-93 

NIRE 35.3.0050149-7 

 

ATA DE REUNIÃO DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 28 dias do mês de abril de 2025, às 10:00 

horas, de forma híbrida, tanto na sede social da SEQUOIA LOGÍSTICA E 

TRANSPORTES S.A. (“Companhia”), quanto pela plataforma Teams. 

 

2. MESA: Presidente da reunião, Sr. Eric Macchione Monteiro da Fonseca, 

Secretário da reunião, Sr. Leopoldo de Bruggen e Silva. 

 

3. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, 

tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 

Companhia, nos termos dos artigos 16, §3º, e 18 do estatuto social da Companhia, 

assinados ao final desta ata (“Conselheiros”). 

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a 5ª (quinta) Emissão Privada de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 

Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, emitidas pela Companhia (“5ª 

Debênture”) correspondente ao montante inicial de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões 

de reais), para: (a) celebração de Segundo Aditamento à Escritura de Emissão, 

prorrogando o vencimento para 27 de fevereiro de 2026, e ajuste datas de pagamento e 

amortização; e (b) celebração do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária e 

Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, alterando garantias relativas ao 

saldo devedor; e (ii) a Confissão de Dívida oriunda da Fee Letter (“Confissão de Dívida”) 

à título comissão de estruturação, datada de 19 de setembro de 2023, no valor 

correspondente ao montante inicial de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), 

constante no anexo II deste instrumento, para aprovar: (a) celebração de Aditamento ao 

Contrato de Confissão de Dívida, prorrogando vencimento para 27 de fevereiro de 2026, 

e ajuste datas de pagamento e amortização; e (b) aprovação do compartilhamento das 

garantias com a operação de Debêntures.  

 

5. DELIBERAÇÃO: Dispensada a leitura da ordem do dia, foram deliberadas e 

aprovadas pela unanimidade dos Conselheiros: 

 

(i) A lavratura desta ata na forma sumária e a sua publicação. 

 



(ii) A celebração, pela Companhia, do Segundo Aditamento à Escritura da 5ª Emissão 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, da Espécie com Garantia 

Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para: 

 

(a) estender o prazo de vigência das Debêntures, que originalmente tinham data 

de vencimento em 19 de novembro de 2024, prorrogando-se para 27 de fevereiro 

de 2026; 

 

(b) ajustar a Data de Pagamento da Remuneração e da amortização do saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures; 

 

(c) atualizar o saldo devedor das Debêntures, que perfaz o montante de 

R$17.373.915,59 (dezessete milhões, trezentos e setenta e três mil, novecentos e 

quinze reais, e cinquenta e nove centavos), com a incidência de juros 

remuneratórios pré-fixados correspondentes a 30% (trinta por cento) ao ano, base 

252 Dias Úteis, calculados em regime de capitalização composta, pro rata 

temporis, de acordo com a fórmula descrita na Escritura de Emissão; 

 

(d) alterar as garantias relativas à integralidade do saldo devedor das Debêntures, 

conforme detalhado no item (iv) abaixo. 

 

(iii) A celebração, pela Companhia, do Aditamento ao Instrumento Particular de 

Confissão de Dívidas e Outras Avenças firmado entre a Companhia e a Jive 

Investments Gestão de Recursos e Consultoria S.A., para: 

 

(a) formalizar a extensão da Data de Pagamento para 27 de fevereiro de 2026; 

 

(b) atualizar o Saldo devido e não pago, o qual perfaz o montante de 

R$17.273.661,56 (dezessete milhões, duzentos e setenta e três mil, seiscentos 

e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos), incluindo os Encargos 

Moratórios (conforme definido no Contrato de Confissão de Dívida Original) 

incorridos pela Sequoia, e o waiver fee acordado no valor de R$2.000.000,00 

(dois milhões de reais); 

 

(c) estabelecer a incidência de juros remuneratórios sobre o Saldo Devedor, 

correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas 

médias diárias dos DI, "over extra-grupo", expressas na forma percentual ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e 

divulgadas diariamente pela B3 S.A., acrescida de sobretaxa (spread) 

equivalente a 6,0% (seis por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis; 



 

(d) estabelecer o compartilhamento das garantias com a operação de 

Debêntures, conforme detalhado no item (iv) abaixo. 

 

(iv) As garantias para ambas as operações (5ª Debênture e Confissão de Dívida) 

passarão a vigorar da seguinte forma: 

 

 

(v) Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à 

implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas não se limitando a 

celebração de todos os documentos necessários, tais como aditamentos e 

quaisquer outros instrumentos relacionados às deliberações acima. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 

redigida a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 

 

Barueri/SP, 28 de abril de 2025. 

 

[Restante da página deixada intencionalmente em branco] 

[Assinaturas seguem na próxima página] 

 

 

 

 

 

 

 

Garantia Outorgante Objeto Valor (R$) 

Cessão Fiduciária 
Sequoia Logistica e Transportes 

S.A. e Transportadora Americana 
S.A. 

Contratos Alvo e Direitos Creditórios R$ 28.297.563,16 

Cessão Fiduciária Sequoia Logistica e Transportes 
S.A. 

Direitos creditórios relativos ao preço 
que é devido em decorrência da venda 

da totalidade do capital social da 
empresa Lincros. 

R$ 4.759.253,33 

Cessão Fiduciária Sequoia Logistica e Transportes 
S.A. 

Direitos creditórios relativos ao preço 
que é devido em decorrência da venda 

da totalidade do capital social da 
empresa Frenet. 

R$ 6.057.800,00 

Alienação 
Fiduciária Transportadora Americana S.A. Bem imóvel localizado em 

Parauapebas (Matrícula 25.099) R$ 4.000.000,00 

Total R$ 43.114.616,49 



 

Página de assinatura da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Sequoia 

Logística e Transportes S.A., realizada em 28 de abril de 2025. 

 

Mesa: 

 

 

__________________________________ 
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____________________________ 

André Loureiro da Silva Pereira 

  

        

 

 

 

  



 

ANEXOS 

 

1. Fee Letter; 

2. Garantias Reais – Contratos Alvo Sequoia e Transportadora Americana;  

3. Alienação Fiduciária – Imóvel Parauapebas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo 1. Fee Letter 

 

  



 



 



 



 



 



 



 



 



 

 

 

 

 

 



Anexo 2. Garantias Reais – Contratos Alvo Sequoia e Transportadora Americana 

 

NOME RAZÃO SOCIAL CNPJ TITULAR 

MERCADO LIVRE EBAZAR.COM.BR 03.007.331/0001-41 SEQUOIA 

SHOPEE SHPX LOGISTICA LTDA. 42.446.277/0169-43  SEQUOIA 

SHOPEE SHPX LOGISTICA LTDA. 42.446.277/0125-22 SEQUOIA 

SHOPEE SHPX LOGISTICA LTDA. 42.446.277/0014-07 SEQUOIA 

SHOPEE SHPX LOGISTICA LTDA. 42.446.277/0052-32 SEQUOIA 

SHOPEE SHPX LOGISTICA LTDA. 42.446.277/0002-73 SEQUOIA 

SHOPEE SHPX LOGISTICA LTDA. 42.446.277/0109-02 SEQUOIA 

ORIENT 
ORIENT RELOGIOS DA 

AMAZONIA LTDA 
05.830.195/0001-10 TA 

 
  



Anexo 3. Alienação Fiduciária – Imóvel Parauapebas 

 



 



 



 

 


